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EXMO. SR. CONSELHEIRO RELATOR HAMILTON COELHO DA 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
Processo: 1077262 
Ref. Ofício nº 10298/2021 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 AR COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA e ALEX  
ROMUALDO SILVA, já qualificados, vêm, por seus procuradores, nos autos do 
processo em epígrafe, APRESENTAR DEFESA, consubstanciados pelos fatos e 

fundamentos a seguir alinhados: 
 

  Prima facie, desde já, o que se percebe é que, lamentavelmente, a 
representação é desprovida de qualquer prova, mínima que seja, a embasar as 
afirmações contidas na referida representação, tratando-se a peça processual de 

uma aventura jurídica descabida, data venia. Nesse contexto, nos termos das 
normas processuais vigentes, as provas dos fatos cabem, exclusivamente, ao 

representante do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
comprovar os fatos narrados na peça vestibular. 
 

 Quanto à Requerida, são essas as às afirmações contidas na 
representação: 

 

 
 

 Com a devida vênia, qual o crime de um funcionário que trabalhou em 

uma empresa de autopeças vir a trabalhar para outra? 
 

 Data venia, totalmente descabida as ilações do MP quanto a este 
ínterim. 
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 Insta afirmar que as empresas AR Comércio de Peças, Produtos e 

Serviços Ltda, Máximo Peças e Produtos Ltda e Griffe Pneus Auto Center Ltda são 
empresa familiares, nada mais, o que não é proibido, sendo certo que nunca foram 
concorrentes entre si em qualquer licitação pública. 

 
 Ora, como empresas familiares e do mesmo grupo econômico, o que 

fazem ou deixam de fazer quanto aos sócios, pagamento a funcionários ou mesmo 
aos sócios, não tem esse Tribunal de Contas qualquer competência para julgar, da 
mesma forma, não tem o Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, 

qualquer ingerência sobre o que as empresas privadas fazem ou deixam de fazer 
dentro de seu mister e da forma interna de agir, data venia, restando, totalmente 

rechaçadas as afirmações dissimuladas acima. 
 

 Com a devida vênia, muito ao contrário do afirmado pelo Ministério 
Público, o fato da empresa Silva e Marques participar de licitações com outros 
concorrentes não tem o condão de se concluir por fraude ou conluio em qualquer 

tipo de licitação da qual participa.  
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 Repita-se, repita-se as empresas AR Comércio de Peças, Produtos e 
Serviços Ltda, Máximo Peças e Produtos Ltda e Griffe Pneus Auto Center Ltda são 

empresa familiares, nada mais, o que não é proibido, sendo certo que nunca foram 
concorrentes entre si em qualquer licitação pública. 
 

 Necessário afirmar, ainda, que a Requerida, JAMAIS, participou ou agiu 
em conjunto ou em conluio com qualquer outra empresa objetivando fraudar 

processo licitatório ou mesmo com o objetivo de levar vantagem ilícita, devendo o 
Ministério Público comprovar, cabalmente, suas afirmações. 
 

 
 

 
 

 
 Veja que no quadro acima, de acordo com o Ministério Público, o simples 

fato da Requerida participar da licitação e SER A VENCEDORA OU NÃO já é 
considerado fraude, já é considerado conluio entre as empresas licitantes. 
 



 

 

                                            

4 

 

 Com a devida vênia, lamentável a afirmação do Ministério Público, pois 
sem qualquer prova, mínima que seja, que demonstre qualquer irregularidade 

praticada pela Requerida, devendo o Ministério Público comprovar suas 
afirmações, já que, repita-se, a Requerida, JAMAIS, praticou qualquer ato 
objetivando fraudar o erário público ou processo licitatório. 

 

 

 
 

 Em análise a este tópico só se pode concluir que o representante do 
Ministério Público detém uma enorme mente criativa, mas que não passa de 
pensamento, de ideia, sem provas. Somente existe ilações, sem qualquer prova, 

mínima que seja a embasar a mente criativa do MP, data venia. 
 

 
 

 Novamente, o que se percebe é que a criatividade do MP em tentar 

inventar fraude e/ou conluio não tem limites.  
 
 Sem maiores esclarecimentos, em virtude do tamanho despautério da 

afirmação, só se pode requerer que o MP prove o que está dizendo, data venia. 
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 Ora, não tem como a Requerida ingerir em outras empresas e se a 
intenção era de fraudar, certamente, seria mais fácil que outras empresas 

participassem. 
 
 Assim, o fato de não haver outra licitante, não tem o condão de querer 

imputar à Requerida qualquer conduta ilegal ou mesmo que está em conluio com 
quem quer que seja, mesmo porque, se não houve outras licitantes, não dá para 

imaginar conluio com quem, não é mesmo? 
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 Conforme supracitado, não se vislumbra qualquer indício de prova, 
mínimo que seja, a demonstrar qualquer tipo de fraude e/ou conluio da Requerida 

com quem quer que seja, data venia. 
 

 
 

 
 

 
 Não é verdadeira a afirmação de que a Requerida participa ou participou 
de qualquer tipo de cartei ou mesmo agiu em conluio com quem quer que seja, 

devendo o MP comprovar suas alegações e não ficar com ilações desprovidas de 
provas, data venia. 
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 Qual o motivo para desconsideração da personalidade jurídica, tendo em 

vista que o MP nada comprova? 
 
 Reitera-se que a prova dos fatos compete ao MP, o que não o fez, data 

venia. 

 

 
 

 
 Qual dano presumido? De onde o MP tirou suas conclusões? 
 

 Com a devida vênia, o valor que a Promovida recebeu está dentro do 
que licitado, devendo o MP comprovar suas afirmações. 

 
 Com a devida vênia, esse quadro nada comprova. Desconto dá quem 

pode dar. O fato de poder dar desconto não tem o condão de comprovar fraude ou 
dano ao erário ou mesmo cartel. 
 

 O quadro acima nada prova, data venia. 
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 Referido pedido deve ser de plano rechaçado pelo simples fato de que o 
MP não comprovou. 

 

 
 
 

 Referido pedido deve ser de plano rechaçado pelo simples fato de que o 
MP não comprovou. 

 
 

 

 
 

 Referido pedido deve ser de plano rechaçado pelo simples fato de que o 

MP não comprovou. 
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 Referido pedido deve ser de plano rechaçado pelo simples fato de que o 

MP não comprovou. 
 
 Nesse contexto, diante da inexistência de qualquer prova cabal a 

demonstrar as afirmações do MP, requerem os Requeridos que sejam julgados 
totalmente improcedentes os itens A.1; A.2; B.1; B.2 e B.3 contidos na peça de 

ingresso. 
 
 Pedem deferimento. 

 
 Belo Horizonte, 19 de outubro de 2021. 

 
 

 
 

 

Fabrízzio Roger de Carvalho Russi 
OAB/MG 75.193 
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